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         Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação, doutrina e muito mais... 
 

         Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão, no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 

Banco do Conhecimento 
 

Informamos que foi disponibilizado, no Banco do Conhecimento do 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, o estudo “Direito 
Fundamental à Tutela Cautelar”, de lavra do Desembargador Nagib 
Slaibi Filho, no caminho Doutrina/Artigos Jurídicos/Direito 
Administrativo. 
Fonte: site do TJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Edição de Legislação 
 

Decreto Federal nº 7.231, de 14 de julho de 2010 - Regulamenta o art. 
29, incisos I, II e III, da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências 
Fonte: site do Planalto 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

STJ admite legislação municipal e estadual regular funcionamento 
de bancos 
 

A Segunda Turma negou o pedido do Banco Citibank S/A para que o 
auto de infração lavrado contra ele pelo Procon do Rio de Janeiro fosse 
anulado. O banco foi autuado em razão da ausência de cartaz afixado 
com a escala de trabalho dos caixas, da quantidade mínima de 
assentos para atendimentos de clientes preferenciais e de banheiros e 
bebedouros na unidade. 
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O Citibank recorreu de decisão do Tribunal de Justiça do Estado que 
manteve o auto de infração. “O desatendimento ao comando da norma 
que estabelece alguns requisitos de conforto ao consumidor, nas 
agências bancárias, expressa o pressuposto de fato que impõe a 
prática do ato administrativo de polícia que, presente o motivo 
determinante e obedecida a gradação legal da pena aplicada, afigura-se 
válido e eficaz”, decidiu. 
 

No STJ, o banco alega que a Lei Municipal n. 2.861/99 já foi declarada 
inconstitucional pelo TJRJ, de modo que não poderia embasar o auto 
de infração. Sustenta, ainda, que tanto a lei municipal quanto a estadual 
são inconstitucionais, porque interferem no funcionamento das 
instituições financeiras, matéria de exclusiva competência legislativa 
federal, além de violarem os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
 

Em seu voto, a relatora, ministra Eliana Calmon, afirmou que, 
especificamente em relação à obrigatoriedade da instalação de 
bebedouros, sanitário e assentos nos estabelecimentos bancários, já é 
firmado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, bem como na 
do STJ, que a matéria não é de competência legislativa privativa da 
União, podendo ser prevista por legislação municipal ou estadual. 
 

Segundo a ministra, a competência da União para regular o sistema 
financeiro não inibe os Estados e Municípios de legislar em prol dos 
usuários dos serviços bancários com o objetivo de lhes proporcionar 
mais segurança e conforto. “Não se trata de legislar sobre controle da 
moeda, política de câmbio, crédito, transferência de valores ou mesmo 
sobre a organização, funcionamento e atribuições das instituições 
financeiras, mas, tão somente, a respeito de regras direcionadas ao 
melhor atendimento do usuário/cliente”, afirmou. 
 

Processo: RMS. 21981 
Leia mais... 
 

Processo Originário: 2004.004.02064 
 

Casal tem direito de receber dívida de construtora em dinheiro em 
razão de vício sobre a primeira forma de pagamento 
 

Hipoteca sobre apartamentos entregues para quitação de dívida de 
construtora faz com que o débito seja substituído por outra opção de 
pagamento. A Quarta Turma aceitou o pedido de um casal de São 
Paulo para que a Apoema Construtora Ltda. cumprisse a obrigação de 
pagar a dívida, em espécie, em detrimento da opção primeiramente 
escolhida. O casal cedeu o terreno deles para a construtora erguer o 
condomínio denominado Jacarandá e havia recebido, como pagamento, 
apartamentos hipotecados com dívidas da construtora. 
 

A escritura pública da venda do terreno foi feita com confissão de 
dívida. A construtora assumiu que a dívida seria resgatada, a critério 
dos credores, entre três alternativas, preferencialmente pela entrega de 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98064
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três apartamentos e sete vagas de garagem no condomínio. O casal 
escolheu receber os imóveis com as garagens. 
 

Para finalizar a obra, a construtora hipotecou os imóveis ao Banco Itaú 
S.A. Depois de prontos, ela entregou os apartamentos e as vagas ao 
casal, gravados com hipoteca. Anos depois, o banco promoveu a 
execução das hipotecas sobre os imóveis. O casal entrou na Justiça 
para que a construtora pagasse a importância confessada, ou seja, para 
receber a segunda opção entre as alternativas firmadas na escritura. 
 

O juiz de primeiro grau entendeu que, como a prestação escolhida não 
pôde ser cumprida, o credor teria direito de exigir a segunda alternativa 
– receber a dívida assumida pela construtora em dinheiro. Mas no 
Tribunal de Justiça de São Paulo esse entendimento foi modificado. O 
TJSP considerou que, como se trata de obrigação alternativa, uma vez 
individualizada a prestação somente o seu cumprimento é que pode ser 
exigido. 
 

No STJ, o relator, ministro Fernando Gonçalves (aposentado em abril 
deste ano), reconheceu que a culpa pela prestação escolhida pelo casal 
ter se tornado inexequível é da construtora. Contudo, o relator concluiu 
que não seria possível cobrar a segunda opção, isto é, que a 
construtora fizesse o pagamento da dívida em dinheiro. 
 

O ministro João Otávio de Noronha pediu vista para analisar o caso. “A 
hipoteca sobre imóvel não impede a transmissão de seu domínio, mas, 
na hipótese dos autos, em que o devedor impossibilitou o cumprimento 
de sua própria obrigação em razão de inadimplemento de sua dívida 
bancária, acabou por viciar a escolha do credor, deixando-lhe uma 
alternativa de opção ineficaz, pois certo que o banco executaria a 
hipoteca, como de fato executou”, ressaltou o ministro. Para João 
Otávio de Noronha, como a hipoteca foi feita sete meses antes da 
entrega dos imóveis, o objeto da prestação escolhida estava viciado 
antes da concentração (instituto que faz com que a escolha feita passe 
a ser obrigatória e as outras opções sejam extintas). Por isso, deveria 
ter sido observado o artigo 255 do Código Civil, que estipula que, se a 
escolha couber ao credor e uma das prestações torna-se impossível por 
culpa do devedor, o credor pode exigir a prestação subsistente ou optar 
pelo valor da prestação que foi perdida com indenização por perdas e 
danos. Assim, o ministro divergiu do relator e restabeleceu a sentença: 
o casal tem direito de exigir o recebimento da dívida, assumida pela 
construtora, em espécie. Por maioria, os ministros da Quarta Turma 
seguiram esse entendimento. 
 

Processo: REsp. 1074323 
Leia mais... 
 

INSS deve se abster de cortar ponto de peritos médicos em greve 
 

O ministro Hamilton Carvalhido, no exercício da Presidência do Superior 
Tribunal de Justiça, determinou que o Instituto Nacional do Seguro 
Social se abstenha do corte de ponto e consequente desconto na folha 
de pagamento dos peritos médicos grevistas da Previdência Social. A 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98063


decisão vale até o julgamento do mérito do mandado de segurança 
interposto pela Associação Nacional dos Médicos Peritos da 
Previdência. 
 

No processo, a ANMP pediu a declaração da legalidade do movimento, 
impedindo-se que o INSS e os Ministérios do Planejamento e da 
Previdência Social apliquem qualquer medida punitiva ou retaliatória em 
desfavor dos servidores grevistas. 
 

Informou que a greve foi deflagrada em razão de “contínuos 
descumprimentos de acordos firmados com a Administração Pública, 
que não demonstra qualquer interesse para tratar da reestruturação da 
categoria Médico-pericial”. 
 

Em petição perante o STJ, o INSS alegou que a insatisfação dos 
médicos peritos decorre do fato de que, no decorrer do processo 
legislativo, houve emenda parlamentar permitindo aos servidores que 
trabalhassem 30 horas, mas auferirem o vencimento que a medida 
provisória previu para a carga horária de 40 horas. A referida emenda 
foi vetada pelo presidente da República. 
 

O relator do processo, ministro Humberto Martins, concluiu que o 
movimento grevista não é abusivo, afastando qualquer medida punitiva 
que pudesse ser tomada pelo INSS contra os médicos peritos que 
aderirem à greve, garantindo o pleno exercício do direito constitucional 
à greve. 
 

Também atendeu à solicitação do INSS para que seja garantida a 
manutenção dos serviços prestados com, no mínimo, 50% dos médicos 
peritos em cada unidade administrativa, operacional e de atendimento 
ao público, sob pena de multa diária de R$ 50 mil à ANMP. 
 

Inconformada com o descumprimento da decisão do STJ, a Associação 
peticionou ao Tribunal relatando que a Diretoria de Recursos Humanos 
do INSS determinou que “os médicos peritos que aderirem à greve não 
serão remunerados pelos dias em que estiverem em movimento 
paredista”. 
 

Pediu, assim, a intimação de todos os envolvidos, em no máximo 24 
horas, para impedi-las de promover o corte de ponto, expressamente 
impedido pela decisão liminar do ministro Humberto Martins. 
 

Ao decidir, o ministro Hamilton Carvalhido destacou que não se pode 
concluir da decisão liminar que seja uma decorrência natural da greve o 
desconto na remuneração dos dias parados. Razão pela qual 
determinou que a instituição e o Ministério do Planejamento se 
abstenham de fazer qualquer desconto nos salários da categoria em 
razão do movimento grevista. 
 

Processo: MS. 15339 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
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Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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